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O Fundo tftmícipd de Saúdo do Hunicípío de PenalvattlA, insctÍto no CNPJ sob o nn 12.148.948/0001-
78, com sede na Rua Maria Amália Cunha, no 23, Baino Beira-Mar, CEP: 65.213-000, na sidade de
Penalva/MA, neste ato reprcsenEdo por, Jeanderson Teixeira de Olileira, Secretário Municipal de Saúde,
nomeado através da Porhria n" W2f202[ inscrito no ÇPF n'600.971.§0$34, considerando o ju§amento
do Prcgão Eletsônlco no 67lí2ü25, objeto do Processo Adminbtrativo ne (liX6f2ÍlllSSEllt S, resotve
regietrar oe preçor da eínpí€Êa irdicada e gualifrada netta Ata, de acordo c{xn a daedfração por ela
alcangada e na quantidade cdada, atendendo as condiçÕes previstas no Editalde licitação, sujeitando-se
as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, no Decrc*o Munidpal no 07, de 06
de março de 2A24, e em conformidade coÍn as dtispos:çôes a seguit:

1, DO OB.,|ETO
1.1. A presente Atã tem por objeto o reglstro de preços para íutura ê eventual aquislção de fórmuhs
para nutrlgüo enteral e suplementos alimentares, pâE atender as necessldades tia Secretarla
Municipal de Saúde, do llunicípio de Penalra ffi, especificado ns Termo de Refurência, anexo do
edital do Pregto Elctrônlco no 8712025, gue ê parte intqrante desta Ata, assím conro a proposta cujos
preços tenham sido registrarlos, independentenrente de transcriçáo.

2. DOS PRÊçO§, ESPECIfEÀçÕE§ E QUAllTlrÀTIVOS
2.1. O preço registrado, as eepeciíicações do objeto, aa quantidadee mínimae e máximae de cada item,
forndor e as funais 6&Ckloes ofertadas Í!a foposta coílsta srno AIIEXO a este Ata
2.2. A listagiem do cadastro de reserva referente ao presente regisEo de pregos consta como ÂNEXO a
esta Ata.

s. óncÃo(sl GERENC|ADoR E PÁRTtclpAt{Tqs)
3,1. O Orgão Gerenciador e Partiçípante da Ala de Registro de Preçoo é o Fundo Municipal de Saúde do
Município de Penahra/MA-

1. DA AOESÂO À lm DE REGTSTRO DE PREçOS
4.1. Durante a vigençia da atia, os órgáos e as enüdades da Administraçáo Prülica federal, estadual,
distrital e municipal que nâo participaram do procedimento poderão aderir à atia de registro de preços na
condiçáo de não participantes, obseÍvad(E os saguintes requisitos:
4.1.1. consulta e ar*lrta$o prévias do ôrgâo ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorizaçáo do orgão ou entidade gerenciadora apenas seÉ realizada após a aceitação da
adesáo pelo Íornecedor.
4.2.1. O ôrgáo ou entidade gerenciadora poderá rejeilar adesões caso elas possÍrm acarretar preiuizo à
execuçâo de seus prógios conffios ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorizaçáo do órgfu ou da entidde gnrenciadora, o órgâo ou entideds náo pertrcipante
deverá ebliyar a aqubição ou a confataçâo so$citada ern até nownta dias, observado o pÍazo de vitÉncia
da ata.
4.4. O prazo de gue hata o subitem antarior, relatÍvo à eíetivaçáo da contrataçáo, poderá eer pronogado
excepcionaknente, mediante solicÍtaçáo do órgão ou da erúidade náo partÍcipante aceita pelo órgâo ou pela
enüdade gerenciadora, dsde que respeÍtdo o ümite temporal de v§ência da ata de registro de preços.
4.5. O 619âo ou a entidacle @erá derir a item da etã de regisúo de preços da qual seia integrante, na
qualidade da não parlic&ante, para aquelee iteno para or quaie não tanha quantitativo regictrado,
observados os requisitos do item 4.1.
4.6. As aquisiçes ou confrata@s adicionais náo poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50o/o

(cinquenta por rentol dos quantitativos dos itens do instrumento mnvocatôno registrados na ata de registro
de preços para o gerenciador e para os parlicipantes,
4.7. O quantitativo deconenüe das adesóes náo poderá excêder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada itan registrado ra ale de regisbo de preps paÍã o gierenciador e os partic(tantes,
indepênder$eÍÍEnte do mimero de ôrgâos ou e*rffiades não padbipantes que adedrem à ata de regbtro de
pÍeço§.
4,8. A adeeão à ata de regieüo de preçoo por ôÍ9â06 ê entÍdedeo cta Adminietraçâo Pública Bstiadual,
distrital e municipal poderá ser exig&Ja para Íins de transferências vdunHrias, não ficando sujeita ao limite
de que bata o item 4.7, dssde que seja destinada à execução descenüalizada ds progr:rma ou projeto
federal e cornpmvada a canpatibilidade doe preçm, regbfados oom os mlores gdicados no mercado na
forma do aÍt.23 de LGi no 14.13É1, &2V21.
4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quanütativos fuados na aÉ de regisfo de preços.
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s. vALIDADE, FoffiALtzAçÃo oa ATA DE REctÍrrRo D€ pncços E cADAsrRo RESERvA
5.1. A validade da Ata de Registro de Pre,ços será de 1 (um) eno, contedo a parttr do prtmeiro dia útil
subsequente à data da puHlcaçÉo, podendo ser pronog€de ps ígual período, medíante a anuârcia do
íornecedor, dede que coÍnprovado o preço vantaioso.
5.1.1. O contreto deconente de ata & regisko de geços terá sue y{gênch estabeleclla no próprio
instrumento contratral e obeervaÉ no momeilto da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar I
(um) exerciçio finançeiro.
5.1.2. Na formalização do confato ou do insúumento substituto deverá haver a indicação da
disponibâiltde dos crédilm orçamer**r*ç tsÉpecrivc.
5.2. A conkataçáo com os fomecedores regbtrados na ata serà formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intemÉdio de instrumento contrafud, emissão de Nota de Empenho de Despesa,
Autortzaçâo de Compra ou outro lnstrumento hábll, conÍorme o art.95 da Lei no 14.133, de 2A21.
5.2.1. O insfumento contratral de que ffi o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata
de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sishrne de registro de prrys @seo ser atteídos, obsefiÍedo o art.
1?4 da Lei n§ Í4.í33, de 2021.
5.4. Apos a hoÍnohgaçao da licitaSo ou da mnffiÉo diráa, daneráo ser observadas as seguintes
condições para forma$zaÉo da ata de ragistro de praços:
5.4.1. Serão rcgtstrados na ata os pÍEços e os quantitatitros do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o f,citante ofurecer ar náo proposta em quantitatiw inferior ao máximo preüsto no edital e
se obrlgar nos limites dela;
5.4.1.1. S€rá *nctuído na ata, na forrna de anexo, o reghto doa lieitantea ou doe fomecedoree que
aceitarem cotar os bens, as obras ou os servíçoc corn pÍeços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificaçáo da licitação; e mantiverem sua pÍoposta original.
5.4.2. Será respeltade, nes contrateçÕes, a oÍdem de dassifrcaÉo dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.
5.5. O regisúo a que se refere o item 5,4.1.1. tem por obieüvo a formação de cadastro de reserva para o
caso de inçqssiffi# de dmdinutto @ s{yt*.lrO da *a.
5.6. Para frts da ordem de dassifrc@, os licitanbs ou Íorrccdores que aceitarem rduzlr suas
prqostas para o pep do adiudicatári'D antederáo aquehs que mantirmem sua proposta origÍnal.
5.7. A habilitaçâo doe licítantEs que cornporão o cedastro de reserva a quê se refere o item 5.5. somente
seÉ ebtuada quando houver necessidade de conbataçáo dos [citantes ÍemanescÊntes, nas seguintes
hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor nâo assÍnar a ata de regisúo de pÍeços, no pÍazo e nas condiçôes
eetabelecidor no edital; e
5.7.2. Quando hower o cancelamento do registro do licitrnte ou do registro de preços nas hipóteses
preüstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicaçáo dos lr:cikntes e fomecedores serâ divulgado no PNCP e ficarà
dieponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Apos a homolcgaçao da licita@ ou da contrataçao direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no Gso de conffiaçáo dir€48, seni coruocado para rcinar a da de r4isEo de preps, no
prazo e nas cordiçÕe esffios no editd de Ecitaçáo, sob pena de decaÍr o direito, sanr pqiuÍzo das
sançÕes previstas na Lei no 14.1 33, de 2021 -

5.9.1. O prazo de convoceçâo poderá ser pronogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitaçâo
do licitante ou fomeedor convocada, desde que aprêsentada dentro do praeo, devidamente justiÍicada, e
que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de regÍstro de preços será assínada por meio de assinatura d[ital e dísponibÍlízada no
Sistcma dc Rcgieüo <lc Praços.
5.11. Quando o convocado náo assinÉil a ata de regisfo de preços no prazo e nas condiçóes
estabehcidor no editâl ou no aviso de contataçâo, e observado o dispo§o no itsm 5.7, observando o item
5.7 e subitens, fica facultrado à Administra@o convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,
na ordem do chssificação, para fazêio em igualpraZo B nas condições propostas palo primeiro chssificado.
5.12. Na hipótese de rpnhum doe licitafltes gue hata o item 5.4.1.1, aceitar a conúatação nos teírnos do
item anterior, a Ádminbtsaçáo, obsef,yados s 1,4h,í slimado e sua ernr*ral aedização nos tennos do edital,
poderá:
5.12.1. Convocar para negociaçao os demais licitantes ou fomeoedües Íemanescentes cuios preços Íoram
registrados sem redu@o, observada a ordem de dassificaçáo, com vístas à obtençáo de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário;ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condi@s ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
reman€senteq atendida a ordern És*ftcatsb, quando frus$ada a negmhtpo de melhor condiçáo.
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5.13. A existência de preços regisffios implicará cornpromisso de fomecime'nto nas eondições
estabelecidas, mas nâo obr(;ará a Administação a contatar, facultada a realização de ticitação especÍfica
para a aquisiçáo pretendida, desde qtre devidamente justiftcada.

5.14. Contonne dfsp6e os §§ 4o e 5F do eÍL 19 do Decr€úo Mtrltryd ie A7frlU.l, e de emrdo ctrn a

necessiffi dernar#a peh orgâo partÍopante, o detentor da ARP Íkla obÍbado durante a vigência da Ata
a atender am pedidos fannulados em corÍonnklade corn os quantitativos estimados e preços regisüados.

6. ALTERAÇÃO (x' âTUALtrâçÃO OOS PREçO§ REGI§TRÂDOS
6.1. Os pragoe regktradoe poderão ser alterados ou atualizados êm deconência de eventual reduçâo
dos preços pratizdos no rnercdo sr & fato que ebve o fl.tsto dos bens, das obras ou dos sewiços
registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Ern caso de força maaff, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou preúsíwÍa de coneequências incalculáveia, que inüabilizem a execuçáo da ata tal cowto pacluada, nos
termos da alínea "d'do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de2021;
6.1.?. Em caso de oiaçao, ate@o ou extinção de quaiquer tibutos ou encergos bgais ou a
superveniêncla de dispasiçÕes @ais, corn comprovada repercussão sobre os preps regisfados;
6,1.3. Êúa hÍpáteae de prevÍeão m effid de c*iusü*r de reaÍusnamen:lo ou rryduaçâo *oüre m preçoe

registrados, nos termos da Lei no 14.133, de2O21.
6.1.4. No caso do reajustamento, deveÉ ser respeitada a contagem da anualidade e o índice prevístos
para awntrata*o:
6.1.5. No caso da reprc{uaçâo, @rá ser a pedido do intere*ado, conforme criterbs defmidos para a
crntratação.

7. }EGOCIAçÃODE PREçOSREG*STR DO§
7.1. Na hipôtese de o preço registr«to tomar-se supartor ao preço praticâdo no mercado por motivo
supervsríente, o orgáo o{, entklade g€Íenciadora conrocará o forrdor paÍa íqociaÍ a redut'ao do preço
registrado.
7.1.1. Caso náo aceite reduzir seu preço aos vabres praticados pelo rnercado, o fornecedor será liberado
do compromÍEeo aeeumÍdo quanto ao item regisfrado, eem aplicação de penalÍdadet adminietrativae.
7.1.2. Na hípotese preústa no item anterior, o gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de
reserve, na ordem de dassificaçáo, para rrerilicar ee aceitam reduár seus pÍeços am valores de mercado e
náo convoceÉ os licitantes ou fomecedores que tiverem seu regisfoo cancelado.
7.1.3. Se rtfu oütir€í êedo nm rqoci4ÕÊs, o orgão w enffade gerencÍdora pro#rá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as mdidas cabÍveis para obtenção de contratação
mais vantajesa.
7.1.4. Na hipótese de reduçâo do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgâos e âs entidades
que tírlerem firmado contratos deconentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oporhrnidade de diligenciarem negociaçáo com vbtas à alteraSo contatual, observado o disposto no art.
1?4 da Lei n§ 14.133, deZA?Í.
7.2. Ne hip&ese de o preço de mercado toÍnâÍ-§e supÊrbr eo pÍeço regisfado e o fomecedor náo poder
eumprir as obrigaçoes esffilecidm na atâ, sêrá ftrutHo ao Íomecedor requerêr ao gerencÍador a
atteração do preço regístrado, mediante comprovação de fato superveniente gue $rpostemente o
impossibilite de curnprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamerte criln o fdido de alteração, a documentação
comprobãtóÍia ou a planilha de custos que dernonste a ínviabi[tlade do preço regisúado em relaçáo às
condiç,õea iniciaàmente pacfu das.
7.2.2. Não hipótese de não comprovaçáo da existência de Íato superveniente gue inviabilize o preço
regisúado, o pedido será indeferftlo pelo org,ão ou enüdade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obn'gaçÕes estabelecitlas na ata, sob pena de canelamento do seu registro, nos teÍmos do item, sem
prejuizo das san@s previshs na Lei no 14.133, &2421, e na legislação aplicável-
7.2.3. Na hipotese de cancelamento do regbúo do fomecedor, nos termos do itern anlerior, o gerenciador
convocará os fcnpe&res do cad*sfo de reserva, nâ trd€rfl de dassifcação, parâ wriEcar se aceitam
manter s€us prêços regbfados, obseív& o dbposto no item 5.7.
7.2.4. Se ftão ottiveÍ êxilo nas negmiações, o órgão ou entkíade grerenciadora yocederá ao
cancalamento da ate de ÍegistÍo de preçoe, nos termoc do item 9.4, e adotará ae medldas cãblveis para a
obtenção da confataçáo mais vant{osa.
7.2.5. Na hipótese de comproraçáo da maioraçáo do preço de mercado que inviabilÍze o prcço registrado,
conforme prevísto no Ítem 7.2 e no item 7.2.1, o orgâo sr entidade gerencÍadora atualizará o preço
regietredo, do scordo coü e ruaüdattr dc valorcs praücados pelo marcado.
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7.2.6. O orgáo ou enüdade grerenciadu"a comunicará aos órgãos e às entitladeo que tircrem Íirmado
contratos decorrentes de ata de regietro de preços sobre a eÍetiva alteraçáo do preço registrado, perã gue
avaliem a necesskl* de altereçáo conkdud, observado o dispo.sto no erl 124 da Lei no 14.13É1, de 202í.

8. REtlÂNÉIÂffiilTO DAS QUATTITEADES REGTiTRADAS TIA ATA TIE REGITiTRO DE PREçOS
E,1, As quantiddee previstae para oe itens com preçffi regisHoe nas aüas de registro de preços
poderão ser remaneiadas pelo orgáo ou entidade gerenciadora entre os órgáos ou Íts entidades
participantes e não partbipantes do regisfro de preços.
8.2. O remanejarnento somente pderá ser feito:
8.2.1. k órgão cru entidade particimnte para orgão ou entidade prticipnte; ou
8.2.2- De órgão ou enüdade pailic$ante para ôrgâo ou enüdade não participante.
8.3. O órgão ou entrdade germciadora que tiver eÍimado as quanldades que pretende contratar será
considerado particípante para eÍeÍto do ranan{amento.
8.4. i'la hi;ltrse de rernane,iatrentro # ór#o orr enffade pâÍtic*tane para órgáo ou entidade não
participante, serâo observados w límÍtes previstm no art. 32 do Decrefio ne Í1.462, de 2m3.
8.5. Cornpetirá ao órgão ou à entiôade gerenciadoa autoirar o rcmanejamento solicitado, com a
redução do quantitatiyo inicialmente informado pelo orgáo ou pela entidade particlpante, deede gue haja
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados-
8.6. Caso o rernanSamento seja feito entre órgáos ou entídades doe Estados, do Distríto Federal ou de
Municipios disthtos, caberá ao Íomeçedor benêfrciâio da ata de registro de preços, atservadas as
condlçôes nela estabeEc6ss, optirr pela aceitaçâo ou nâo do Íornedmento decorrcntê do remanelamento
dos itens.
8.7. Na hipúte* da compra çentralizada, não havendo indim$o pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, doo quantitativos dos pÉicipantes da cornpra cenHizada, nos termos do item 8.3, a
distribuiçáo tÍas quantit ades para a el(ecuçáo d$enfalizada seÉ por meio do remaneiamento.

9. CA}ICELÂffii{TO DO REGT§TRÍ} DO LTGITAXTE IíE}ICEDOR E OO§ PREçO§ REGISTRÂTP§
9.1. O regisho do fomecador seÉ cancalado plo gerenciador, quando o fomecedor:
9. I . í - Oesc$nprir as cordições da ata de r4htro de preços, sern mdiyo iusüfrcado;
9.1.?. Recusar assinar o contrato ou redirar a nota de emperho, ou inskumento eguivalente, no prazo
estabebcido peh Mmeústraçáo sern iusüficativa razoável;
9.1.3. Não aceÍtar manter seu preço regBmdo, ne hipóteee prevÍsta no artÍgo 27, § 20, do Decreto no

11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sançáo prevista nas incisos lll ou lV do caput do art. Í56 da Lei no 14.133 , de 2A21.
9.1.5. Na hipótese de aplicaçáo de sançáo prevísta nos incisos lll ou lV do caput do art 156 da Lei no

14,13?, & 2421, ffi a perntiCade apilicada m fsnecedor náo tfirap o Warza dÊ Wêncta da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a enüdade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir peh manutenção do regbto de preçm, vedadas contratações derÍvadas da ala enquanto
perdurarem os efeitos M sançâo.
9.2. O cancelamento de regbtros nas hipoteses preüstias no item será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os principios do confaditório e da amph deÊse.
9.3. Na hip#ese de carrcehnento do regbfo do fornecedor, o orgáo ou a entidade (píencidora pderá
convooar os $oitmhs que compõem o cadffio de resena, obÊêÍvdde a ordem de dassiffcaçáo.
9.4. O carmtrnento ds preços regisüradm @ení ser realizado peh gpÍeÍrciador, em determinada ata
de rcgistro de preçoe, total ou parcialmenE, nas sÊguintcs hipóteses, desde que dcvidamente comprovadas
e just'ficadas:
9.4.1. Por razáo de interesse púHico;
9.4.2. A pedido do Íomecedor, deconente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Ee não houwr êxito nac negodape, nae hipóEaee eín gu€ o píeço de msrcado ee tornar superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 30 e 27, § 40, ambos do Decreto no 1Í.462, de
2023.

í0. DAS PE}IAL$}AOEs
10.1. O desrumprtmento da Ata de Registro dB Praços enseiaÉ apliceção das penalidadas estâbeleeidas
no edital.
10.1.1. As sançoes também se aplicam aos integrantes do cadesüo de reserua no registro de preços que,
convocados, rÉo tpnrarem o comprornlsso assumido &rjusüfrcadarnente apos terem assindo a ata.
10.2. É Oa competencia do gerenciador a afÍirpÉo dae penalídad€B demnentes do deecumfimento do
pactuado nesta ata de regisúo de prep (art. 7ú, inc. XlV, do Decreto no 11.462, de 2023r, exceto nas
hipóteses êm quê o desanmprimento disser resp€ito âs contratações doa orgÍl,os ou entidade participante,

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, PenalvarftlA, CEP; 65.21$000
4
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saso no gual Eberá ao ÍeÉpeútÍvo oígáo paÍtieií)ente a a$imção da penalidade (art. 8p, inc. lX, do Decreto
no 11.4ô2, de 2023).
í0-3- O orgáo ou edidedê partbipenE devêrá er*nr.mÍcsr ao órgáo gerenciedor q-talquer des ocorrências
previstes no item 9.1, dada e necessidade de instauraçáo de procedinento para cancelanento do registro
do fornecedor.

Íí. DA GE§TÃO E FTSCALTZAçÃO
11.1. O gerenciamento do contrato seÉ de responsabilidade do(a) Secretário(a) Municipal de Seúde,
cabendo a fscdização a BeÍvklora, MaÍüa Raimurda Silva Moreira, Auxiliar Mministrsüvo, Matricuh no

9377-3, observados os arB. ? e 117 da Lei no 14.13312021.
11.2- O fisoal do contra$o anotará em regisbo próprb t&s as ocorrências rdacbnadas coÍn a ereruçáo do
Íuturo contrato, rsrdo-lhe aasegurada à prenogativa de:

a) Fiscalízar e atestar o fornecirnento dos materiais, de modo que sejam cumprirlas integralmente as
condi@s çetabebcidas no Termo de Referência, no edital da licttaçáo e seus anexos e na
proposta vencedora;

b) Csnuniçar ev€fituab fahúE rp fsnec*nenüo dc materiaíe, determinando o que for neca*ário à
regularizaçáo das faftas ou defeitos observados:

c) Garanür a contratada acerso a toda e qudquer informação sobre ocorrências ou fatos reÍevantes
relacionados com o Íomecimento dos materiais;

d) Emitir pareceres em todos os atos da adminisbação relativos à execuçâo do conúato, em especial
aplicaçôes de sançôes e afieraçÕes do mesrno;

11.3. As decisÕB e prwid€flcias qtle uh+assârem a cornpetfrrcia do fiscal do contrato deverâo ser
srilicitadaE a autorHade superior, em tempo hábil, pena a adoção des medides conrcniente§.
1í.4. O fiscal do cffitrato será auxilido pelos orgãos de assessorarrcnto jurídico e de conhoh intemo da
Administraçáo, que deverão dirimir dúvidas e subsidillo com informações rehvantes para prevenir riscos
na erea.rção cffikatüal
11.5. A fiscaliza@ exercida peb Municipio rÉo excfrrirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratda pela
conüeta e perfeita execução do obieilo contratual.

í2. COütrXçÕESGERÂ|S
12.1. As condiçÕes Ípreis de execuçâo do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrklaçoes da AúninÍstr$o e fu fornecedor regístrado, pendídades e dernab co«tQOes do ajuste,
encontram-se deÍinidos no Termo de Referência, anexo do edital.

Para firmea e vafidade do pacfuado, a presente Ata fuí layrada em 2 (duas) úas de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Penahra (l'íA), Íg & norrenÉro ds 2025.

Jea«lemon Teixeira de OlfueÍra
Secrc*árlo Munlcfrnl de Seúde

Represurtante LÊgal do Órgão Gerenciador

EVERALDO ÂssiíEdodeíúínô

ROCHA ffiHioíErtnÂLDo
RAMos:o5e8 mffã]ffi""1729635 1t:11:3s4!'N'

EveraHo Rocfia Ramos
Representante Legal do Fomecedor Registrado

Praça Dr. Joté Joaquim Marques, no ?22, CenEo, Penafua/ÍtttA, CEP: 65.213-000
+mail: lícitacao,penahra@.gmaíl.com
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PREFEITURÂ ÍÚUNICIPÂL DE PENALVÂ
ATA tlE REG|§TRO tE PREçOS tf í&rr2025

AtIEXO

FORNECEDOR DÁ ATA D,E REGISTRO OE PREçOS N',í04í2025

(xÃo xouve cADAsrRo DC REoER\IA x* r.rcrreçÃo)

Praça Dr. José Joaqulm Nlarque, na222, C€ntno, PenafudMA, CEP:65.21$ffi
6

EMPRESA: Nutriu Suolementos Sáo LuÍs Ltda
CNPJ : 60.499.434&001 -00

'revessa da Rua 06ffravessa Cel.Chaves/Rua Assis Ganido, Loja O4, Baino São Francisco, CEP.

E.MAIL: 1 98897-0357
REPRE9Ei{TA}.ITE LEGAL: Everaldo Rocfra Ramos
GPF: 059.E17.296-35
]TEil ESPECF|CAçÃO UTflT} QJÂT.IT FÂ8RTCáI{TE VÂLOR

UHÍTiRTO
YALOR
TOTÀL

1 Fonrrula com caracterislica hipercalóÉca liguÍda, brmulada com
nutricntcs para auxiliar a dieta nutÍicíond dÊ criarça com
restriçâo alimentar. Contem mix de p,roteÍnâs e míx de
carotencÉdes, que auxiliam no sístema imune e tem açáo
antioxidente, isenta de lactose- Embdagem de Í liFo, marca:
Danone. (Nr.Úison Enersr)

tlnd 720 lsosource
Soya/
Nestlé

38,0ü 27.360,00

4 Suplemento oral em pó hipêrprotéico- MARüA NUTREN
SENIOR. Rico em viüaminas e sais minerais. ÂcrescÍdo de
fibrae, iesnto de glúten ê Eoia. Sem sabor. Apresentaçâo: Lata
de no mínimo 3309 a 4009,

Und 216 Nutren Senior/
NeslftÉ

80,00 17.280,00

YALORTOTAL +4.640,00

+rnail: fi€x'tecm.Denetva@omail.com
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005 MUNTCTPIOS

ERRÂTA DA RESEàIHA DO TERCETRO TERMO ADmVO AO Ar.rIORtZÁÇÂO DE 0íSPENSA DE UCrÂçÂO
CoNTRÂTO Ne 17912024

EXTRÂTO DE ATAS DE REGISTRO DE PREçOs

Ref.: Processo de Dispensa de Ucitação de na 02712025 - Contratação
de empresa pard instalaçáo de Cêmeras de moflitordmerto, bern como
tranEmissão. armazenãmento e acêsso remoto de dados das câmeras
de ínonitoÍaÍnento em diversos pontos do município de Riacháo/MA,
tsfifoÍme especificaçoes e condiçõe5 eÊtabelecidas no Termo de
fteísêrcia.
Afigurando-me gue o procedimento de contratação em epígrafe
en(ofitÍa-s€ regularmente desenvalvida. e Êstando ainda presente o

interêsse da Adminístraçâo na cofitratação diÍêta que deu ensêio a

instauração do processo em epÍgrafe. De acordo com o parecerjurídico
e fundamentos €onstãntÊs nos autos, A$[OR|ZO com fulcro no art. 75,

ll, da Leí 14.1332021, o presente Broresso de inexigibilidade de
licitaçao.

ERRATA DA RESENHA DO TERCE}RO TERMO ADITIVO AO COilTRATO Hq

L79NA24 ONDE 5E Lâ EDINETE S VERÂS LIDA LEII"SEfCOHSTRUTORÂ
EDINETH LTDA {...} O}fDE 5E [Ê: EDI|{ETE SOUSA VERÀS- Repres€írtante

Legal,LEl&5E; ofcfiilgoÊ de Sousà Siha Filho- RêprerEfltànte Legal,

Publicado por: JOSE LENIDfrO SILVA RABELO

Cridi go identifi c ador: f49daeB 5 85 5 ic3888cffi9 2 67 0 ac30e

PREFEITURA MUilICIPAL DE PEI{ALVA

ATA DE REGI§TRO DE PREçO TT 1O+'iIOZ5
ESPÉCIE: Extrato de Áf;P. ÓnCÁO GEnÊflClÁDOfi: Fundo Municipal
de Saúde do i,lunicípilr de PenalvaôlA. PRfrEssÍ* 026f2025-SEt US.

LICITAçÁO: Pregáo Eletrônico no 6712025. OBTETO Registro de preços

para futura e eventual aquisição de Íórmulas para nutrição enteral e
suplementos alimentare, para atender as necessidade da Secretaria
Municipal de Saúde. do !{uoicípio de Penalva (tÁ. YALIDADEI
241LL12025 a 71ftlf2026 (12 mesesl. ASSlllâTUtAt 1911L12025.
PARTES: Fundo Munícipal de Saúde do Munícípio de PenalvaôlÀ (CilPl

nc 12.148.948/0001-78) e Hutrixx SuFlementos 5ão Luís Ltda. tCl{PJ ne

60.499.434/0001-00). lfEM:1e 4. YALOI; Rf
44. 640, 00. trcfáTÁtlo5! JÊôndcrson Íelxclra de Ollvelra/Secretárlo
Municipal de Saúde e Everaldo Roóa Ramos /Representante Legal do
fomecedor registrado.

ATA DE REGISmO DE PREçO ts 1052025
ESPÉCIE; Extrato de ÁRP. ónAÂO GEREÍ|CIADOH: Fundo tilunicipal
de Saúde do Município de Penalva/t'íA, FfiOCtS3O; 026/2025-5EMU5,
Llf,ÍTrçl0r Pregão EÍetr&rico n' 6712025. OEIEIII Regstro de peços
para futura € eventual aquirição de Íórmulas para nutrição enteral e
suplernentos a{imentarcs. para atender as n«essiddes da Secretaria
Municipal de Saúde. do tifunicípio de Penalva tliA, YÂHDADE:
241L112025 a 24lLll2§26 (12 meses)- ASSII{ÂTUBÁI L91711202.5.

PARTES: Fundo MunÍcipal de Saúde do Munícípio de Penalva/tlÀ (CilPl

nc L2.L48.9481000L-781e Qualiseru comércio Locaçôes e Serviços Ltda.
(CNPJ no 50.883.276/0001-33), ITEM:5. VALOR: Rí
I 8. 9 50, 00. 3tGflÂTÁIlOs: Jeanderson Teixein de üíveira6ecretárío
Municipal de Saúde e ilarcelo ilascimento Mendonça/Regresentante
Legâl do íornecedor reEistrâdo.
aTA DE REGTSTRO DE P8lçO l{e 106r202!i
E5PÉC|E; Extrõto de ABP, OXGAO GEREIíCIADOil; Fundo i{unicipal
de Saúde do Município de Penalva/MA. PBOCESSO: 0262025-SEMU5.
LICITAçÃO: Pregáo Eletnônico n' 672025. OBJETO: Resistro de preços
para Íutura e eventual aquisição de fórmulas para nutrição enteral e
suplementos alimentarer para atender as mcesidades da Secretaria
Munlclpal de Saúde. do MunlcÍpio de Penatva (flÂ. VlLlDÀDC:
241LL12025 a 24117fi426 (12 mesesl. ASSltaATUR.e 19L112025.
PARTES: Fundo à{unícipal de Saúde do ttunicígio de Penattra/tlA" (CNB

n012,L48.94810001'7S) € 5T C k$tta. {CllPJ ne #.2Ar.9g7l00Ol.L4).
ITEM: 2. VALOi.: R$ 38.500,00. SrcllATÁHOS: Jeanderson Teixeira
de OliveirailSecretárÍo Municipal de Saúde e Samira Teixeira Cardoso
Araujo /Representarlte Legal do fomxedor registrado.

Publka& pr WltLDEtllR IORR€S D SlLvA
Código identíficador 0ün560@4ed,lb9adú1c242E7 33730

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÀO

AUTORTZAçÃO DE DTSPENSA DE LTCTTAçÃO

DISPENSA FíSICÂ DE UCÍTAçÀO N. A27DAL5
PROCESSO ADililETRATM N' 169-0911012025

Empresa vencedora: UP TELECOFIUHICÀCOES LTDA, CNPJ sob nr
3L.V27.9961ffi01-65, valor total da proposta: RS 56.297,88 (cinquenta e
seís mil, duzentos e noventa e sete reais e oitenba e oito centavos).

Formalizese o termo de contrato. empmh+se e publiquese

Riachaoii.{4. 19 de rnrembro de 2025.

PEDf,O UBIRA'ARÁ Í{ETO
Secretário Hunicipal de Planejamento de Riachào/Ir{A
portaria nc 009/2025

Publicado rr,r: VINICIUS RIBE,RO CONCEICAO

C&igo identifrcador: 37tr]76fú43 a{88A I8 N670806d§e9te

AVISO DE RESULTADO

D|SPEHSA tÍsEA DE LICFAçÀO N. 027/2025
Pf,OCE55,O ff»rfitslnÁTlvo N" 16$ffí1$tr025

ÀVISO DÉRESULTAI}O

Objeto: Contrataçáo de empresa para instalação de Câmeras de
monitoramentg, bem çgmo transmissão, a!'mazenamento e açesso
remoto de dados das câmeras de monitoramento em diversos pontos

ds ffi.uria1*s de Riarhão/t Â" csÍ6rme especrficaçôes e condições
estabelecklas no Termo de Re{erênci+.T8.

Empresa vencedora: UP TELECOI{UilICÂCOES LTDA, CNFJ sob no

3L.727.9%p001{5, vaÍor totaí da proposta: R$ 56.297,88 (cínquenta e

seís mil, duuefllos e noyenta € set€ reàis e oitenla e oito centavos).

RieherítlÂ. liÍ de noverüo de 2ü25

!'inícius Ribeíro Conceição
Agente Responsável

Publicado pr: VINiC,US RIBEIRO CONCEICAO

Codigo identifr cador: cdd5761dcc9544btu1 33d2987 c7 a38 2 3

AVISO DE RESUTTADO

DISPENSÀ FísEÂ DE UCITAÇÃO H" 026í2025
PROCESSO ADTdH!5TRAIWO r{. 183-08Ã012025

AVISO OERESTJLTÂOO

Objeto: Contratat'o de empresa especializada na prestação de servíços
de ornarnentação e ambientaçáo de eventos institucionais da
Ádmini$ração Pública Municipal, incluindo o fornecimento de materiais
decorativos, montagem, desmontagem e transporte, destinada a

ôtender às demandas das Sccretarias lrtunicípais de Planejamento e de

sào LUís, sExTA t 21 DE NOVEMBRO DE 2025 * VOL. L9, Ne 3734/2025
lSsN 2763-860X

0 ([RTttl[A§O 0i5lTÂLr1EilÍt
r- i-ül'l LÂlilí;liiO iL il-ltí).1

www.famem.org.br 83/104


